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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA
DO_FUTEBOL DA BAHIA

DECISOES PROFERIDAS PELA
1 ª COMISSÃO DISCIPLINAR DO TJDF IHA

no

Atleta Amador da Liga de

Relator:

Procuradur: DI'. RUY OÃO RIBEIRO GON ALVES ÚNIOR
Ausente o denunciado mesmo regulannente citado. DECISÃO: Acordam os Juízes desta
Egrégia 1:1 Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por MAIORIA em julgar procedente.
a denÍlncia para condenar a LIGA DESPORTIVA DE ITABERABA, de Itaberaba, por ser reíncidente
conforme fis. 14 dos autos, a pena de multa de R$ 200,00 reduzida pela metade fixando em RS 100.00
(Cem reais), como infratora do Arl. 213, 111,S2' clc 182 todos do CBJD, por deixar de tomar providências
capazes de prevenir c reprimir que sua Torcida arremessé.lsse latas em direção do banco de Reservas da
Selcção de ltabela. durante a partida acima mencionada; e, por unanimidade, também em condenar
MAI{SLEYM PEnEIRA DE SOUZA, Atleta Amador da Liga de Itabela, por ser primá,io, e infrator do
Ar!. 254-A cfc IB2 do CBJD, a pena de suspensão por 04 (quatro) partidas, reduzida pela metade
fixando em 02 (duas) partidas compensando-lhe a automática, e, por se tratar de competição finda
para a Seleçãu de Itabela, e, desde que o Atleta punido não requeira a substituição do restante da
pena, na forma de medida de interesse social, com base no S lº do Ar!. 171 do CBJO, a pena de OI
(uma) partida. devera ser cumprida em partida subscqucnte de competição, campeonato ou torneio
promovido pela FBf. por chuta seu adversário na "altura da canela" quando o mesmo cncontrava-se caído
e com a bola lixa de jogo. durante a pat1ida acima mencionada. Devendo comprovar nos autos do
Processo o cumprimento da rcferida obrigação pecuniária no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena das
medidas previstos no Ar!. 223 do CH/D. . /- \

Rohcrtu Almcida dc Araújo \
S,,,,"i,;, doT.,~

Ausenle os denunciados mesmo regularmenle citados. DECISAO: Acordam os Juizes desta
Egrégia )" Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE em julgar
prucedente a denÍlncia para condenar a ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA LUSACA, Equipe Feminina, pur
ser reincidente conforme fls. 11 dos autos, e por ser a equipe mandantej a pena de multa de R$
2.000,00 reduzida pela metade lixando cm RS 1.000,00 (I/um mil reais), e também condenar a LIGA
DESPORTIVA CATUENSE, de Catu, Equipe Feminina, por ser primária, substituindo a pena de
multa por pena de ADVERTÊNCIA, como infratoras do Ar!. 191,111, Si' c/c 182 do C13JO. por deixarem
de cumprir o que determina () Art. 35, do Regulamento da Competição que diz: "0.\' Cluhe,\' participante,\'
tia (.'olllpeliÇ'lio tlel'l!Nio, obrigatoriamente, illc/Ílir 110/)1111,"0 tle resen'lI.\', em lOilo,Ii 0.\'jo~os, (J / (11m)
médico por ele.\' cOlllrtl1{1c/O,,/e"it/(Illlellle ;,ucr;to 110CRlt,I", na partida acima mencionada, Devendo
comprovar nos autos do Processo cumprimento da referida obrigação pecuniária no prazo de 30
(trinta) dias, sob ena das medidas revistas no Art 223 do CBJD.

PROCESSO- SELEÇÃO DE ITABERABA x SELEÇÃO DE ITABELA, em 1S.12.16 -
Nº120.A 16 Válido elo Cam )eonato Intermunici ai tie Futebol Amador - 2016.

EM 28 DE MARCO DE 2017.
PROCESSO - ASSOCIAÇÃODESPORTIVA LUSACAx LIGA DESPORTIVA CATUENSE.
N"l1S-Af16 em 10.12.16 - Válido pelo Campeonato Saiano de Futebol Feminino-

2016.

Denúncia: Ausência de Médico.
Denunciados (s): 1) ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA LUSACA. Equipe Feminina. incursa no

Artigo 191,1 e 111do CS/D;
2) LIGA DESPORTIVA CATUENSE, de Catu, Equipe Feminina, incursa
no Ar!. 191,1 e 111do CBID.

Relato •.: DI'. JAIME BARREIROS NETO.

Procurador: DI'. RUYJOÃO RIBEIRO GONCALVES /ÚNIOR-

Praça Castro Alves, 1 . Ed. Palácio dos Esportes
Centro - CEPo40020.160 - Soivodor - 6A

Tel.: (71 J 3321-0446 - Fox: (71 J 3321-5403
o-mail: tjd@fbf.org.br - sito: www.fbf.org.br
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Auscnte OS denunciados mesmo regularmcnte citados. DECISAO: os Juizes dcsta
Egrégia I' Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE cm
julgar procedente a denúncia para condenar a LIGA ILHEENSE DE FUTEBOL, de Ilhéus,
Equipe Feminina, por ser reincidente conforme fls. 12 dos autos, a pena de multa de R$
1.500,00 reduzida pela metade lixando em R$ 750,00 (Setecentos e cinquenta reais), e também
condenar JUVENTUDE ESPORTIVA DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Equipe Feminina, por
ser reincidente conforme fls. 13 dos autos; a pena de multa de R$ 1.500,00 reduzida pela
metade lixando em R$ 750,00.(Seteeentos e cinfluenta reais), como infratoras do Ar!. 191, 111,
ele 182 todos do CUJO, por deixarem de cumprir o que determina o Art. 35, do Regulamento da
Competição que diz: "Os CllIbe.\' participaJlte.\' tia cml1periçiia tlevenio, obriga/orimlleJlte,
illcluir 110 ballco de re!ierVlI.\', e,,, toi/os 0.\' jogos, 01 (11"') ",ét1ico por ele.\. cOII/ratado,
de)'ida",e"te illscrito lIoCRM", na partida acima mencionada; também cm condcnar a LIGA
ILHEENSE DE FUTEBOL, de Ilhéus, Equipe ~eminina, e o JUVENTUDE ESPORTIVA DE
VITÓRIA DA CONQUISTA, Equipe Feminina, ambas como infratoras do Art. 206 c/c 182
do CHJD, a pena de multa de R$ 1.000,00 reduzida pela metade lixando em R$ 500.00
(Quinhentos reais), pelo atraso de 10 minutos para o inicio da partida; também em condenar
ERICA BENEDITO DOS SANTOS, Atleta Amadora da Liga de IIliéus, por ser primária, e
infratora do Art. 254-A c/c 182 do CBJD, a pena de suspensão Ror 04 (quatro) partidas,
reduzida pela metade flxando em 02 (duas) ,e. por se tratar de competição finda para a
equipe Feminina da Liga de Ilhéus, e. desde que a Atleta punida não requeira a
substituição do restante da pena, na forma de medida de interesse social, com base no ~ 1º
do Art. 171 do CBJD, a Rena de 02 (duas) partidas, devera ser cumprida em partidas
subsequentes de competição; campeonato ou torneio promovido pela FBF, por ter desferido
"intencionalmente" um chute sem bola na atleta adversária; do mesmo modo em condenar
IOEMILLY SILVA DOS SANTOS, Atleta Amadora da Liga de Ilhéus, por ser primária,
desc\assilicando do Art. 254-A para o Art. 254 c/c 182 do CBJD, a pena de suspensão por
02 (duas) partidas, reduzida pela metade fixando em 01 (uma) partida, c, por se tratar de
competição finda para a equipe Feminina aa Liga de Ilhéus, e, desde que a Atleta punida
não requeira a substituição do restante da pena, na forma de medida de interesse social,
com base no ~ 1Q do Art. 171 do CBJ D, a pena de O I (uma) partida, devera ser cumprida em
partida sllbseqllente de competição. campeonato ou torneio promovido pela FBF, por tcr
praticado uma jogada violenta contra sua adversária, durante a partida acima mencionada.
Devendo comprovar nos autos do Processo o cumprimento da referida obrigação pccuniúria no
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena das medidas previstas no Art. 223 do CBJD.

EM 28 DE MARÇO DE 2017.
I'ROC~:SSO - 1.1(;" ILHEEN~1i DE FUTEBOL x IlJVENTtJD~: ESPORTIVA DE VITÓRIA DA CONQ\1ISTf\. em 10.12.16 - Vjlhl" pl'lo

N'l119.A/16 Cilmn.'lln~t() IlJiauo de Fu\cbn] h'rninino - 2016.

Denúncia: Ausilnrla d,' M~dlco. ,'traso no inicio da l.:lrllda e EXDUlsõ('s

I>cl1llllc1ados {sJ: 1) LIGA ILIIEJ::NSE DE Fl1Tt:BOI~ de I1h~us. Equipe FemInina, Incursa nos ,\rugos 191, I e 1111'206 do ellJo;

2) 11I\'ENTUOE fSPORTlV,\ DE VrrÓRIA IM CONQUISTA, Equipe Feminina, Incursa !lOS Arl 191. I e 111,e 20(, do

CHID;
J) ERlfI\ ln:NEf)JTO DOS SANTOS, Atleta Amadrlra <1'11.111;1d" Ilh~us, incurS<lllOJ\I'I.151.i\ ,lu (1310:

1110t:MILl.~' SILVA DOS SANTOS, Atleta Amadora da lI"'1 de IIh~us.lncurSil no Art. 254-/1 do ellID.

Relalor: Dr. MARraS E1JUARDO PI~TO lJOMnM

Procurador: Dr. RUY JoM IUllE1RO GONÇAI,VE<;'liN1OR -

Salvador - UA, 29 de M~C2

Robcrto Almeida.dc A~ Ú.
Sccl"ctário do T.JDFIB,

7.

Praça Castro Alves, 1 - Ed. Palácio dos Esportes
Centro - CEPo 40020-160 - Solvodor . BA
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DECISOES PROFERIDAS PELA
1ª COMISSÃO DISCIPLINAR DO TJDF /BA

Pombal.

Procurador: DI'.RUYJOÃORIBEIROGON ALVESJÚNIOR
Em defesa da Atleta do E. C, Vitória, KAYLANE ARAÚJO ALVES, funcionou o DI'.
Manoel Machado. DECISÃO: Acordam os Juízes desta Egrégia 1" Comissão
Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE em julgar
procedente, em parte, a denúncia para absolver a LIGA POMBALENSE DE
DESPORTOS, de Ribeira do Pombal, Equipe Feminina, da imputação no Artigo 191,
I e 111do CBJD, por restar comprovado as fls., 06 e 09 dos que a equipe Mandante
(E. C. Vitória), contratou uma profissional da medicina devidamente inscrita no
CRM (nº19630), para funcionar durante toda a partida; e condenar J{AYLANE
ARAÚJO ALVES, Atleta Amadora do E, C. Vitória, por ser primária, desclassificando
do Ar!. 254-A para o Ar!. 254 c/c 182 do CBJD, a pena de suspensão por 02 (duas)
partidas reduzidas pela metade fixando em 01 (uma) partida compensando-lhe a
automática, por dar um pontapé por trás na altura do tornozelo de sua adversária
no momento em que a bola se encontrava na disputa, durante a partida acima
mencionada.

Ausente o denunciado mesmo regularmente citado. DECISÃO: Acordam os Juízes desta
Egrégia ):1 Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE em julgar
procedente a denúncia para condenar a ASSOCIAÇÃODESPORTIVA LUSACA,Equipe Feminina, por
ser reincidente conforme fls. 13 dos autos, e por ser a equipe mandante, e, por maioria, a pena de
multa de R$ 2.000,00 reduzida pela metade fixando em R$ 1.000,00 (Hum mil reais), e também condenar
a LIGA ILHEENSE DE FUTEBOL, de Ilhéus, Equipe Feminina, por ser reincidente conforme 115.14
dos autos, e por ser a equipe mandante, a pena de multa de R$ 1.000,00 reduzida pela metade lixando
em R$ 500,00 (Quinhentos reais), como infratoras do Art. 191,111, cle 182 do CBJD, por deixarem de
cumprir o que determina o Art. 35, do Regulamento da Competição que diz: "o.Ii Clube." parlicip"llle.'i tia
cOIll/}(!liçlio del'frl;o, obrigatoriamente. incluir 110 banco ile reJervas, em todo,\ 0,\ jo~O,\, OI (11m)
médico por ele.\' cOlltrtlttlllo, devit/lImellte illsáiÚ' 110CRlH", na partida acima mencionada. Devendo
comprovar nos autos do Processo o cumprinwnto da referida obrigação pecuniária no prazo lle 30
(trinta) dias, sob pena das medidas revistas no Art. 223 do CBIO.

PROCESSO - ESPORTECLUBEVITÓRIAx LIGAPOMBALENSEDE DESPORTOS.em
N2122-A: 16 17.12.16 - Cam eonato Baiano d Futebol Feminino - 20t6.

EM 28 DE MARCO DE 2017.
PROCESSO - ASSOCIAÇÃODESPORTIVALUSACAx LIGAILHEENSEDE FUTEBOL.
N2121-A/16 em 17.12.16 - Camneonato Baiano de Futebol Feminino - 2016.

Denúncia: Ausência de Médico.
Denunciados (5): 1) ASSOCIAÇÃODESPORTIVA LUSACA,Equipe Feminina. incursa no

Artigo 191,1 c 111do CBJO;
2) LIGA ILHEENSE DE FUTEBOL, de Ilhéus, Equipe Feminina,
incursa no Art. 191,1 e 111do CBIO.

Relator: O•..MAURICIOGARCIASAPORITO

Procurador: DI'.RUYJOÃORIBEIROGONCALVESJÚNIOR

Praça Castro Alves, 1 . Ed. Palácio dos Esportes
Centro - CEP: 40020.160 - Salvador - 8A

Tel.: (71) 3321.0448 - Fax: (71) 3321.5403
e-mail: tid@fbf.org.br - site: www.fbf.org.br
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Em defesa ao E. C. Vitória, funcionou o DI'. Manoel Machado. I>ECISAO: Acordam os
Juizes desta Egrégia I" Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por
UNANIMIDADE em julgar procedente, em parte, a denúncia para condenar a
JUVENTUDE ESPORTIVA DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Equipe Feminina, por ser
reincidente conforme fls. 11 dos autos, a pena de multa de R$ 2.000,00 reduzida pela
metade fixando em R$ 2.000.00 reduzida pela metade fixando em R$ 1.000.00 (Hum
mil reais). e também condenar a ESPORTE CLUBE VITÓRIA, Equipe Feminina, por
ser reincidente conforme fls. 12 dos autos, a pena de multa de R$ 1.000.00 reduzida
pela metade lixando em R$ 500,00 (Quinhentos reais), como infratoras do Ar!. 191. m.
ele 182 todos do CBJD, por deixarem de cumprir o que determina o Ar!. 35. do
Regulamento da Competição que diz: "A.I' Equipes partieipal/tes dll competir,;o del'mio,
o!JriJ:t1toriamellle, induir 110ballco lle reservas, em totlos O.Ii J.ogos, O] (um) méllico por eles coutmtado,
del'idlllllellte imcrito 1/0CRM"; e bsolver LARISSA FERREIRA PRADO, Atleta Amadora
do Juventude Esportiva de Vitória da Conquista, da imputação no Art. 254 do CI3JO,
em raz.:10 da sua seguntla advertência, cometendo infração a regra do jogo e não infração
disciplinar durante a partida. Devendo comprovar nos autos do Processo o cumprimento
da referida obrigação pecuniária no prazo de 30 (trinta) dias,sob pena das medidas
revistas no Ar!. 223 do CHIO.

PROCESSO - SELEÇÃO DE ITABELA x SELEÇÃO DE ITABERABA, em 08.01.17 -
NºOOS 17 Válido elo Cam eonato Intermunici ai de Futebol Amador - 2016.

Denúncia: Ausência de Médico.
Dennnciados (s): 1) LIGA DESPORTIVA DE ITABERABA, de Itaberaba, incursa no

Arti 0191, le 111do CB D.
Dr. MARCOSEDUARDOPINTO BOMFIM

Procurador: Dr. RUYJOÃORIBEIROGON ALVESJÚNIOR
Ausente o denunciado mesmo regularmente citado. DECISÃO: Acordam os .Juizes
desta Egrégia I" Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por
UNANIMIDADE em julgar improcedente a denúncia para absolver a LIGA
DESPORTIVA DE ITABERABA, de Jtaberaba, da imputação no Artigo 191, I e 111do
CBJD, por restar comprovado as fls., 04 dos que a equipe Mandante (Seleção de
!tabela), contratou uma profissional da medicina devidamente inscrita no CRM
(nº2930S), para funcionar durante toda a partida acim G'onada.

EM 28 DE MARCO DE 2017.
PROCESSO- JUVENTUDEESPORTIVADE VITORIADACONQUISTAx ESPORTECLUBE
N"004/17 VITÓRIA,em 08.01.17 - Camneonato Baiano de Futebol Feminino - 2016.

Denúncia: Ausência de Médico e Exnulsão.
Denunciados (5): 1) ESPORTECLUBEVITORIA. Equipe Feminina, incursa nos Art. 191,1, e 111.

do CBJD;
Z) JUVENTUDE ESPORTIVA DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Equipe
Feminina, incursa no Art. 191, I e 111 do CB)D;
3) lARISSA FERREIRA PRADO, Atleta Amadora do Juventude Esportiva de
Vitória da Conouista, incursa no Art. 254 do CSID.

Relator: Dr. JAIME8ARREIROSNETO.
Procurador": Dr.RUYJOÃORIBEIROGONCALVESJÚNIOR -

Praça Castro Alves, 1 - Ed. Pal6cio dos Esportes
Centro - CEP:40020-160 - Soivodor - BA

Tel.: (711 3321-0448 - Fax: (711 3321-5403
e-moil: tjd@fbf.org.br . site: www.fbf.arg.br
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Relator: Ik MAURICIOGARCIASAPORITO

Procurador: DI',RUYIOÃOIUHEIROGON ALVESIÚNIOR
Em dcfesa aos denunciados funcionou o DI". Manoel Machado. DECISÃO: Acordam os
Juizes desta Egrégia I' Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE
em julgar procedente a denúncia para condenar a EDSON DE OLIVEIRA SOUZA, Atleta Profissional do
Fluminense de Feira F,C., por ser primário, por força do empate de votos, desclassificando do Ar!.
254 para n Artigo 250 do CBJO, e, por unanimidade, a pena de suspensão por 01 partida
compensando-lhe a automática, por atingir seu adversário com as mãos na altura da cabeça fora da
disputa de hola; e também em condenar JOSÉ ARNALDO LIRA, Técnico de Futebol do Fluminense
de Feira F, c., por ser primário, e infrator do Artigo 243.F, ~lQ e ~2º, do CBJO, a pena de suspensãn
de 04 (quatro) partidas compensando-lhe a automática, acumulada com a multa de R$ l.000,00
(Hum mil reais), por reclamar de forma acintosa da equipe de arbitragem proferindo as seguintes
palavras: "Marielson caralho apita cssa porra direito, que porra", após sua exclusão o Técnico
continuou proferindo as seguintes palavras: "você é um merda seu porra, uma merda seu caralho,
pode anotar tudo scu porra tudo mesmo, você é um merda seu Marielson". Devendo comprovar nos
autos do Processo o cumprimento dn referida obrigação pecuniária no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena das medidas previstas no Art. 223 do CBJO, £. ~

Salvador - BA, 29 de Março d(}'L017_
/

Rohcrto Almcida dc Araúj<
Secrctário do T.JDJ?IBA

, .-/

Ex ulsão e Exclusão.
1) EDSONDE OLIVEIRASOUZA,Atleta Profissional do Fluminense de Feira
F.C" incurso no Artigo Z54, Ij1', I e 11 do CBID;
Z) JOSÉARNALDOLIRA,Técnico de Futebol do Fluminense de Feira F, c.,
incurso no Arti o Z43-F,ljl' e 92', do CSID,

Ausentc OS denunciados mesmo rcgularmentc citados, DECISAO: Acordam os Juizes dcsta
Egrégia la Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE em julgar
procedente a denúncia para cnndenar QUlNTlNO BARBOSA OE MORAES, Técnico de Futebol da A. O,
Bahia de Feira, por ser primário, comn infrator do Artigo 258-C c/c o paragrafo único do CBJO,
substituindo a pena de suspensão por pena de advertência, por dar uma "bronca" em sua equipe na
lateral do campo fora da sua área técnica; e também em condenar RAFAEL DAMASCENO VIANA
SILVA, Presidente do Jacobina E, C" por ser primário, e infrator do Ar!. 243-F, ~2Q, do CBJO, a pena
de suspensão por 60 (sessenta) dias, acumulaâa com a pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos
reais), por se dirigir até o vestiário dos Árbitros com o dedo em riste, com palavras abusivas
protestando com as seguintes palavras; "Agiram de má fé, bando de ladrão, estou mc ausentando do
futebol por sua culpa", scndo necessário do uso da força polícia I para retirar o Presidente do local
partida acima mencionada. Devendo comprovar nos autos do Processo o cumprimento da referida
obrigação pecuniária no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena das medidas previstas no Ar!. 223 do
CBJO,

PROCESSO- CLUBEESPORTIVOFLAMENGOx FLUMINENSEDEFEIRAI'UTEBOLCLUBE,
N!.!012/17 e' 1 19.02~17 - VfJlido pelo Campeonato Baiano de Futebol Profissional da

Série "A"- 2017,

EM 28 DE MARÇO DE 2017.
PROCESSO- IACOBlNAESPORTECLUBEx ASSOCIAÇÃODESPORTIVABAHIADE FEIRA,em
N'Otl/17 15.02.17 - Válido nela Campeonato Baiano de Futebol Profissional da Série "A" - 2017.

Dcnílllda: Exclusão e Conduta do Dirigente.
Denunciados (5): 1) QUlNTINO BARBOSA DE MOR/US, Técnico de Futebol da A. D. Bahia de Feira.

incurso no Artigo 258-C do CBJD;
Z) RAFAELOAMASC~~OVIANASILVA,Presidente do Jacobina E. c., incurso no An.
Z43-F,~l'e~Z',doCB O.

Relator: DI',SYLVIOOUAOROSMERCÊS

Procurador: DI',RUY10M RIBEIROGONÇALVESIÚNIOR .

Praça Castro Alves, 1 . Ed. Palácio dos Esportes
Centro - CEP:40020.160 • Salvodor - BA

Tel.: (71) 3321-0448 - Fax: (71) 3321.5403
e-moil: tjd@lbl,org.br - site: www.lbf.org.br
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EM 28 DE MARÇO DE 2017.

Salvador - BA, 29 de

Em defesa ao denunciado fimcionou o DI'. Manoel Macbado. Df<:CISAO: Acordam os
Juízes desta Egrégia Ia Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por
UNANIMIDADE em julgar procedente a denúncia para condenar EDUARDO JUNHO
GONÇALVES MOURA, Atleta Profissional do Fluminense de Feira F. c., por ser
primário, e infrator do Art. 254, Slº, I e 11do CBJD, a pena de suspensão por 01
(uma) partida compensando-lHe a automática, por atingir com um cbute o pescoço
do seu adversário durante a disputa de bola, durante a artida acima mencionada.

PROCESSO - ECPP DE VITÓRIA DA CONQUISTA x ESPORTE CLUBE
Nº014/17 BAHIA, em 05.03.17 - Válido pelo Campeonato Baiano de

Futebol Profissional da Série "A".., 2017.
Ex ulsão.
1) RENATO ADRIANO JACÓ MORAIS, Atleta Profissional
do E. C. Bahia, incurso no Art. 254 do CB D.

Relator: DI'. AlME BARREIROS NETO.
Procurador: DI'. RUYJOÃO RIBEIRO GON ALVES JÚNIOR

Em defesa ao denunciado funcionou o DI'. 19or Conceição. Of<:CISÃO: Acordam os
.Juízes desta Egrégia Ia Comissão Disciplinar do Tribunal de .Justiça Desportiva, por
UNANIMIDADE em julgar impr'ocedente a denúncia para absolver RENATO
ADRIANO JACÓ MORAIS, Atleta Profissional do E. C. Babia, da imputação no Art.
254 do CBJD, em raZ<lO da sua segunda advertência. cometendo infração a regra do jogo c não
infração disciplinar durante a partiaa acima mencionada.

PROCESSO - FLUMINENSE DE FEIRA FUTEBOL CLUBE x ESPORTE
Nº 013/17 CLUBE BAHIA, em 22.02.17 - Válido pelo Campeonato

Baiano de Futebol Profissional da Série "A" - 2017.

Denúncia: Exoulsão. .

Denunciados (s): 1) EDUARDO JUNHO GONÇALVES MOURA, Atleta
Profissional do Fluminense de Feira F. c.,. incurso no
Artigo 254, Sl º, I e II do CBID.

Relator: DI'. MAURICIO GARCIASAPORITO
Procurador: DI'. RUYJOÃO RIBEIRO GONCALVESJÚNIOR

Praça Castro Alves, 1 . Ed. Pal6cio dos Esportes
Centro . CEPo40020.160 - Salvador - BA
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Ausente os denunciados mesmo regularmente citados. DECISAO: Acordam os Juízes
desta Egrégia 1" Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva. por
UNANIMIDADE em julgar procedente a denúncia para condenar WILLlAN CICERO
SAMPAIO, Auxiliar Técnico da S. D. Juazeirense, por ser primário, desclassificando
do Art. 258 para o Art. 243-C, do CBJD, a pena de suspensão por 60 (sessenta) dias,
acumulada com a pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), e, como infrator
do Artigo 243-1', 91" do CUJO, a Rena de suspensão por 04 (quatro) partidas,
acumulada com a multa de R$ 500,00 (Quinhentos reais), por ameaçar e ofender a
honra do Assistente nº 01 da Arbitragem, também dizendo as seguintes palavras:
"seu vagabundo, filho da puta, ladrão, descarado, safado, Neio de Salvador para
roubar", em seguida ameaçou dizendo:. "eu vou te esperar lá fora, seu ladrão"!
Sendo que precisou o mesmo ser condito pelos policiais presentes no Estádio,
durante a partida acima mencionada. Deixando de aplicar o Artigo 254-A, 93º, do
CBJD, por ausência de provas nos autos, uma' vez gue, na sumula não especifica o
ato interpretado da agressão física narrada pelo Arbitro. Devendo comprovar nos
autos do Processo o cumprimento da referida obrigação pecuniária no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena das medidas previstas no Art. 223 do CBJD.

PROCESSO - ESPORTECLUBEJACUIPENSEx CLUBEESPORTIVOFLAMENGO,em
N0016717 12.03.17 -Válido pelo Campeonato Baiano de Futebol Profissional da

Série "A"- 20t 7.
Deuúncia: Conduta do Torcedor.

Denuuciados (s): 1) ESPORTE CLUBE )ACUIPENSE, Equipe Profissional. incurso no
Arti o 213 do CBfD.

Relator: Dr. SYLVIO UADROSMERCÊS
Procnrador: Dr. RUYJOÃORIBEIROGON ALVESJÚNIOR

Usou a palavra o Dr. Fclipe Sales Carneiro, na qualidade de Advogado e Presidente do
E. C. Jacuipense. DECISÃO: Acordam os Juízes desta Egrégia 1a Comissão Disciplinar
do Tribunal de Justiça Desportiva. por UNANIMIDADE em julgar improcedente a
denúncia para absolvcr o ESPORTE CLUBE JACUlPENSE, Equipe Profissional, da
imputação do Art. 213 do CBJD, por constar em sumula, a identificação do
Torcedor que arremessou uma garrafa de água mineral no campo de jogo, durante a
partida acima mencionada.

Salvador - BA. 29 de M, ço de 201

EM 28 DE MARCO DE 2017.
PROCESSO - SOCIEDADEDESPORTIVAJUAZEIRENSEx FLUMINENSE DE FEIRA
N0 015/17 FUTEBOLCLUBE.em 05.03,17 - Válido pelo Campeonato Baiano de

Futebol Profissional da Série "A"- 2017.
Denúncia: Exclusão.

Denunciados (s): 1) WILLlAN C(CEROSAMPAIO, Auxiliar Técnico da S. D.Joazeirense,
incurso nos Artigos 254-A, 93°. 258, 92°. e 243-F, 91° do CBJD.

Relator: Dr. MARCOSEDUARDOPINTO 80MFIM

Procurador: Dr. RUYJOÃORIBEIROGONÇALVESIÚNIOR-

Praça Castra Alves, 1 - Ed. Palácio dos Esportes
Cenlra - CEPo40020.160 - Salvador - BA

Tel.: (?l) 3321-0448 - Fax: (71) 3321-5403
e-moil: tjd@fbf.org.br - site: www.fbf.org.br
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